
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1627974 - RJ (2019/0354407-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO - RJ074802
  BRUNO DI MARINO E OUTRO(S) - RJ093384
  MÁRCIO HENRIQUE NOTINI SILVEIRA DA FONSECA - RJ120196
  CARLOS MARIO VILLELA SANTOS RIBEIRO - RJ129237
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

1. Trata-se de agravo interno interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A. - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL em face da decisão de fls.1.485-1.486, pela qual a 
Presidência desta Corte não conheceu do agravo, por falta de impugnação específica 
dos fundamentos da decisão então agravada.

A parte agravante sustenta que impugnou todos os fundamentos da decisão 
agravada. Tece considerações acerca do mérito recursal.

Pede a reforma da decisão agravada.

Decido.

2. Observa-se que todos os fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso 
especial foram impugnados, de modo que a decisão de fls. 1.485-1.486 deve ser 
reconsiderada.

3. Passa-se ao exame do agravo em recurso especial.

3.1. Cuida-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu recurso 
especial, por sua vez manejado em face de acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, assim ementado:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DIREITO DO CONSUMIDOR – EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES - PRÁTICA DE VENDA CASADA – SERVIÇO DE 
INTERNET CONDICIONADO À CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TELEFONIA FIXA – ATO LESIVO AO CONSUMIDOR – DANO MORAL 
COLETIVO CARACTERIZADO- FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO– 
IMPOSSIBILIDADE - Resta patente a conduta ilícita realizada pela ré diante 
do número de reclamações e documentos comprobatórios a respeito da 
prática recalcitrante da mesma em condicionar a aquisição do serviço de 
internet à contratação do serviço de telefonia fixa. Caracterizaçãodo dano 
moral coletivo. O dano moral coletivo não se vincula à dor psíquica e aos 
direitos de personalidade, tem caráter punitivo, com finalidade preventiva 
para coibir lesões a direitos transindividuais e desestimular um eventual 
comportamento futuro. Precedentes do STJ. Exclusão da condenação em 
honorários advocatícios em favor do Ministério Público. Provimento parcial 
do recurso.

 

3.2. O recurso especial interposto versa, entre outros temas, sobre os efeitos 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA25821657 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Luis Felipe Salomão   Assinado em: 23/06/2020 07:19:01
Publicação no DJe/STJ nº 2935 de 24/06/2020. Código de Controle do Documento: 980d3c63-3e0d-40d6-bfa2-6d63a3cfb03d



erga omnes da sentença civil pública, disciplinado pelo art. 16 da Lei 7.347/85.

3.3. Observa-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
existência de repercussão geral da questão constitucional debatida nos autos do 
Recurso Extraordinário 1.101.937/SP, em que se discute a constitucionalidade do art. 
16 da Lei 7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil pública fará coisa 
julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator (Tema 
1.075). Além disso, o eminente Relator determinou a suspensão nacional de todos os 
processos que envolvam o tema, inclusive em fase de cumprimento de sentença ou em 
execução, desde que essa questão ainda não esteja definitivamente resolvida.

3.4. Como a questão controvertida nestes autos diz respeito a tema cuja 
repercussão geral foi reconhecida pelo STF, o julgamento imediato do Recurso 
Especial seria prematuro e temerário, uma vez que eventuais decisões dissonantes 
entre a Corte Constitucional e este Tribunal Superior gerariam insegurança jurídica e 
não observariam a economia processual.Por sua vez, os arts. 1.039, 1.040 e 1.041, 
ambos do CPC/2015, dispõem sobre a atuação do Tribunal de origem após o 
julgamento do recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou do 
recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos.

De acordo com tais dispositivos, há a previsão da negativa de seguimento 
dos recursos, da retratação do órgão colegiado para alinhamento das teses ou, ainda, 
a manutenção do acórdão divergente, com a remessa dos recursos aos Tribunais 
correspondentes.

Nesse panorama, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, determinar a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, após o julgamento do paradigma, 
seja reexaminado o acórdão recorrido e realizada a superveniente admissibilidade do 
recurso especial.

No mesmo sentido, destacam-se os seguintes julgados:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPVA. ALEGAÇÃO DE DUPLO 
DOMICÍLIO E VIOLAÇÃO DO ART. 127 DO CTN. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO STF. RE 1016605 - TEMA 
708. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 
ORIGEM.
I - A matéria deduzida no recurso, qual seja a possibilidade de recolhimento 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) em estado 
diverso daquele em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio 
tributário, teve a repercussão geral admitida no RE 1.016.605/SP, sob o 
regime de repercussão geral.
II - Diante disso, torna-se impositiva a suspensão dos feitos pendentes que 
tratem da mesma matéria, nos termos do art. 1.036 do CPC/2015.
III - Por sua vez, os arts. 1.040 e 1.041, ambos do CPC/2015, dispõem sobre 
a atuação do Tribunal de origem após o julgamento do recurso extraordinário 
submetido ao regime de repercussão geral ou do recurso especial submetido 
ao regime dos recursos repetitivos.
IV - De acordo com tais dispositivos, há a previsão da negativa de 
seguimento dos recursos, da retratação do órgão colegiado para 
alinhamento das teses ou, ainda, a manutenção do acórdão divergente, com 
a remessa dos recursos aos Tribunais correspondentes.
V - Nesse panorama, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, determinar a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, após o julgamento do 
paradigma, seja reexaminado o acórdão recorrido e realizada a 
superveniente admissibilidade do recurso especial. No mesmo sentido, 
destacam-se os seguintes julgados: AgInt no AgInt no REsp 1473147/RS, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, 
DJe 08/03/2018; REsp 1431112/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 31/08/2018.
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VI - Deve-se, portanto, determinar a devolução dos autos ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do 
acórdão do respectivo recurso extraordinário representativo da controvérsia, 
em conformidade com a previsão do art. 1.040, c.c. o §2º do art. 1.041, 
ambos do CPC/2015: a) na hipótese da decisão recorrida coincidir com a 
orientação do Supremo Tribunal Federal, seja negado seguimento ao 
recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a análise das 
questões que não ficaram prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido 
contrarie a orientação do Supremo Tribunal Federal, seja exercido o juízo de 
retratação e considerado prejudicado o recurso especial ou encaminhado a 
esta Corte Superior para a análise das questões que não ficaram 
prejudicadas; ou c) finalmente, mantido o acórdão divergente, o recurso 
especial seja remetido ao Superior Tribunal de Justiça.
VII - Ante o exposto, conheço do agravo em recurso especial, e dou-lhe 
provimento para determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, 
nos termos da fundamentação.(AREsp 1211536/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 
17/09/2018)
 
 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAL DE TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO 
GERAL DA MATÉRIA DE FUNDO, PELO STF, NOS RE'S 1.072.485/PR E 
593.068/SC (TEMAS 163 E 985). ENTENDIMENTO DO STF PREJUDICIAL 
AO RESP. RETORNO DOS AUTOS, SOBRESTANDO-OS NO TRIBUNAL
DE ORIGEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 
PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência 
de repercussão geral da questão constitucional debatida nos autos dos RE's 
1.072.485/PR e 593.068/SC em que se discute a incidência da contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sua natureza jurídica 
(Temas 163 e 985).
2. Tendo em vista que a questão controvertida nestes autos diz respeito a 
tema cuja repercussão geral foi reconhecida pelo STF, o julgamento imediato 
do Recurso Especial seria prematuro, e, sendo assim, os autos devem ser 
devolvidos ao Tribunal de origem, para que, uma vez publicado o acórdão 
paradigma a ser proferido pelo STF, seja o inconformismo apreciado, na 
forma da lei (art. 1.039 do CPC/2015).
3. Este egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu sobre a possibilidade 
de o Relator, levando em consideração razões de economia processual, 
apreciar o Recurso Especial apenas quando exaurida a competência do 
Tribunal de origem.
4. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional parcialmente acolhidos 
com efeitos infringentes, tornando-se sem efeito as decisões anteriores e 
determinando-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem.(EDcl nos 
EDcl no AgRg no REsp 1283397/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 28/08/2018)
 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE 
JUROS DE MORA. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL 
QUANTO AO TEMA. SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM 
DEVOLUÇÃO À CORTE DE ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO 
JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. A análise dos autos denota que a pretensão da recorrente, embora 
envolva a incidência de imposto de renda sobre depósitos judiciais, diz 
respeito à discussão relacionada ao que foi decidido nos autos do REsp 
1.089.720/RS, no sentido de que, se a verba principal for isenta do imposto 
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de renda, o seu assessório também o seria.
2. A controvérsia relacionada à incidência do imposto de renda sobre juros 
de mora teve repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 
(Tema 808).
3. É irrelevante o fato de os juros de mora em questão não decorrem das 
mesmas verbas a que se refere o recurso extraordinário afetado, pois juros 
de mora são "juros de mora" em qualquer circunstância. Precedente: REsp 
1.223.268/PR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 21/6/2017.
4. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida, por medida 
de economia processual e para evitar decisões dissonantes entre a Corte 
Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma 
controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de origem, a solução no 
recurso extraordinário afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, 
hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. Precedentes: AgInt 
no AREsp 707.487/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
DJe 13/10/2017 AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe 28/6/2017.
5. Somente depois de realizada essa providência, a qual representa o 
exaurimento da instância ordinária, é que o recurso especial deverá ser 
encaminhado, em sua totalidade, a este Tribunal Superior, a fim de que 
possam ser analisadas as questões jurídicas nele suscitadas e que não 
ficaram prejudicadas pelo novo pronunciamento da Corte a quo.
6. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no AgInt no REsp 
1473147/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 27/02/2018, DJe 08/03/2018)
 
 
QUESTÃO DE ORDEM. TRIBUTÁRIO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL
DO TEMA VERSADO NO RECURSO ESPECIAL NA VIGÊNCIA DO 
CPC/15. SOBRESTAMENTO COM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 
CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - Ante a possibilidade de ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal, em 
repercussão geral já reconhecida, influenciar no julgamento da matéria 
veiculada no recurso especial e em homenagem aos princípios processuais 
da celeridade e da efetividade, impõe-se o sobrestamento do especial, com a 
devolução dos autos ao tribunal de origem, a fim de que, posteriormente, 
proceda ao juízo de conformidade, nos termos dos arts. 1.039 e 1.040 do 
CPC/15.
III - Questão de ordem proposta no sentido de determinar a devolução dos 
autos ao tribunal de origem, com a devida baixa, para que o processo 
permaneça suspenso até a publicação do acórdão do Recurso Extraordinário 
no qual a repercussão geral foi reconhecida, a fim de que a Corte de origem, 
posteriormente, proceda ao juízo de conformidade.(REsp 1431112/RS, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2018, DJe 31/08/2018)
 
 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL 
QUANTO AO TEMA VERSADO NO APELO ESPECIAL. SOBRESTAMENTO 
DESTE ÚLTIMO COM DEVOLUÇÃO À CORTE DE ORIGEM PARA 
EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Podendo a ulterior decisão do STF, em repercussão geral já reconhecida, 
afetar o julgamento da matéria veiculada no recurso especial, faz-se 
conveniente que o STJ, em homenagem aos princípios processuais da 
economia e da efetividade, determine o sobrestamento do especial e devolva 
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os autos ao Tribunal de origem para que ali, em se fazendo necessário, seja 
oportunamente realizado o ajuste do acórdão local ao que vier a ser decidido 
na Excelsa Corte.
2. A parte agravante não logrou demonstrar, no caso concreto, a ausência de 
similitude entre o tema trazido em seu especial e o tema pendente de 
julgamento no STF com repercussão geral, pelo que se impõe a manutenção 
do sobrestamento ora combatido.
3. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt nos EDcl no REsp. 
1.589.873/CE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.8.2017).
 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL.ISSQN NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE A 
PRÁTICA DE ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS E ATÍPICOS. 
RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL QUANTO AO TEMA. 
SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM DEVOLUÇÃO À 
CORTE DE ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE 
CONFORMAÇÃO.POSSIBILIDADE.
1. A questão jurídica referente ao conceito de ato cooperativo típico e atípico, 
na forma da Lei n. 5.764/1971, para fins de tributação, teve repercussão 
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 536).
2. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida, por medida 
de economia processual e para evitar decisões dissonantes entre a Corte 
Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma 
controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de origem, a solução no 
recurso extraordinário afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, 
hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. Precedente: AgInt 
no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel.Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
DJe 28/6/2017.
3. Somente depois de realizada essa providência, a qual representa o 
exaurimento da instância ordinária, é que o recurso especial deverá ser 
encaminhado, em sua totalidade, a este Tribunal Superior, a fim de que 
possam ser analisadas as questões jurídicas nele suscitadas e que não 
ficaram prejudicadas pelo novo pronunciamento do Tribunal a quo.4. Agravo 
interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1366363/ES, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 
23/08/2017)
 
 

4. Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 1.485-1.486, tornando-a sem 
efeito e determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa 
nesta Corte, para que, após a publicação do acórdão do respectivo recurso 
extraordinário representativo da controvérsia, em conformidade com a previsão do art. 
1.040, c.c. o §2º do art. 1.041, ambos do CPC/2015: a) na hipótese da decisão 
recorrida coincidir com a orientação do Supremo Tribunal Federal, seja negado 
seguimento ao recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a análise 
das questões que não ficaram prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido contrarie a 
orientação do Supremo Tribunal Federal, seja exercido o juízo de retratação e 
considerado prejudicado o recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior 
para a análise das questões que não ficaram prejudicadas; ou c) finalmente, mantido o 
acórdão divergente, o recurso especial seja remetido ao Superior Tribunal de 
Justiça.Publique-se. Intimem-se

Brasília, 17 de junho de 2020.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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